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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº  0000830-84.2012.815.0831 – Comarca de
Cacimba de Dentro

RELATOR :  O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE :  José Sandro Agostinho Gomes
ADVOGADO :  João Ferreira Furtado Neto
APELADA :  A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. Art. 157, § 2º, I e
II, do CP.  Condenação.  Recurso.  Improcedência.
Manutenção da condenação. Prova da materialidade
e autoria delitivas. Acusado preso em flagrante delito
e  reconhecido  pelas  vítimas. Concurso  de  dois
agentes para a subtração, mediante grave ameaça e
violência,  de  patrimônio  alheio.  Configuração  do
crime  de  roubo  circunstanciado.  Regime  prisional
mais  gravoso.  Ausência  de  fundamentação
adequada.  Modificação  para  o  semiaberto.  Parcial
provimento do apelo.

– A materialidade e autoria do crime atribuído ao
apelante ficou devidamente provadas nos autos, pela
prova testemunhal produzida em Juízo, atestando de
forma inconteste os fatos narrados na denúncia,
principalmente o reconhecimento feito pelas vítimas
do réu como autor do crime de roubo. 
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– Estando  presentes  as  elementares  grave
ameaça e violência na utilização pelos assaltantes de
uma arma de fogo para diminuir  a  resistência  das
vítimas  e  fazê-las  entregar  o  patrimônio,  resta
configurado o delito de roubo, na estreita dicção do
art. 157 do CP, sendo impossível a desclassificação
para  outro  delito.  Do  mesmo  modo,  provada  a
participação  de  dois  agentes  no  crime,  bem como
uso de arma, restam configuradas as majorantes dos
incisos I e II, § 2º, do art. 157 do CP.

– Não  há  ilegalidade  na  fixação  da  pena-base
acima do mínimo legal quando várias circunstâncias
judiciais do crime, previstas no art. 59 do CP, foram
corretamente  valoradas  de  forma negativa  ao  réu,
havendo  razoabilidade  e  proporcionalidade  na
imposição do quantum da reprimenda.

– A  imposição  de  regime  fechado,  quando  o
quantum  da  reprimenda,  conforme  art.  33  do  CP,
indicava  o  semiaberto,  exige  a  necessária
fundamentação sobre a necessidade do regime mais
gravoso, a teor da Súmula nº 719 do STF, implicando
a falta de fundamentação em ilegalidade.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e DAR  PARCIAL
PROVIMENTO  do recurso para modificar  o regime prisional  do apelante
para o semiaberto, em harmonia em parte com o parecer ministerial.

RELATÓRIO
   

Trata-se de apelação criminal (fl.  126)  interposta por
José Sandro Agostinho Gomes contra sentença proferida (fls. 105/112)
pelo Juízo da Comarca de Cacimba de Dentro, que, julgando procedente a
denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual, condenou-o como
incurso no crime do art. 157, § 2º, I e II, do CP (roubo circunstanciado), a
uma pena final  de  08 anos  de reclusão,  a  ser  cumprida inicialmente  no
regime fechado, e mais 243 dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo
cada. 
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Narra a denúncia ofertada, em resumo, que o apelante,
juntamente com mais outro indivíduo, no dia 20 de maio de 2012, por volta
das 18h30, na residência da vítima, situada na Rua Nova Horizonte, s/n,
Centro,  Cidade de Cacimba de Dentro,  assaltou,  mediante grave ameaça
exercida pelo emprego de arma de fogo e uso de violência consistente em
coronhadas na cabeça da vítima, uma senhora de 75 anos, a nacional Rosa
Maria dos Santos Soares, subtraindo dela quantia de R$ 2.750,00 (dois mil
setecentos e cinquenta reais), um celular e algumas joias.

No lugar e hora do crime, a vítima se encontrava em sua
residência com o seu neto de nome Lourival, quando os criminosos bateram
na  porta.  Ela  foi  até  a  janela/portinhola  da  residência  e,  diante  da
informação deles de que estavam lá para entregar uma encomenda ao filho
da vítima, de nome Cal, abriu a porta. Nesse instante, os acusados, de arma
em punho,  anunciaram o  assalto  e,  mediante  a  grave  ameaça  e  dando
coronhadas e tapas na vítima e em seu neto, subtraíram os objetos acima
descritos. 

Após o crime, fugiram do local. 

O acusado José Sandro Agostinho Neto, no entanto, foi
preso no mesmo dia em flagrante, na cidade de Araruna, por porte ilegal de
arma de  fogo,  sendo  reconhecida  pela  vítima  e  seu  neto  como um dos
assaltantes.

O outro elemento foi identificado como Francisco Bezerra
da  Silva.  Todavia,  apesar  de  denunciado,  o  Juízo  a  quo  entendeu  por
absolvê-lo por falta de prova da participação no fato.

Nas razões do recurso (fls.  126/132),  a defesa pede a
absolvição alegando falta de prova. De forma alternativa,  aduz que deve
haver a desclassificação para o furto, haja vista que não houve emprego de
violência ou grave ameaça na subtração. Por fim, pede o decotamento da
majorante  do  concurso  de  agentes,  bem como o  redimensionamento  da
pena. 

O representante do Ministério Público ofereceu
contrarrazões pedindo o desprovimento do apelo (fls. 134/138).

A Procuradoria de Justiça ofereceu parecer pelo
desprovimento do recurso (fls. 143/145).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
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(Relator)

Conheço do recurso porquanto preenchidos os requisitos
de admissibilidade.

Os  princípios  constitucionais  da  ampla  defesa  e  do
contraditório  foram  amplamente  observados  nesta  ação  penal.  Não  há,
desse modo, nulidades permeando o processo.

Mérito

No mérito, inicialmente, o apelante pede a absolvição sob
o fundamento de que não participou do roubo.

Pois bem. Passemos a analisar a tese.

O ora apelante é acusado de ter, no no dia 20 de maio de
2012, por volta das 18h30, na residência da vítima, situada na Rua Nova
Horizonte, s/n, Centro, Cidade de Cacimba de Dentro, assaltado, mediante
grave ameaça exercida pelo emprego de arma de fogo e uso de violência
consistente em coronhadas na cabeça da vítima, uma senhora de 75 anos, a
nacional  Rosa  Maria  dos  Santos  Soares,  subtraindo  dela  quantia  de  R$
2.750,00  (dois  mil  setecentos  e  cinquenta  reais),  um celular  e  algumas
joias.

No lugar e hora do crime, a vítima se encontrava em sua
residência com o seu neto de nome Lourival, quando os criminosos bateram
na  porta.  Ela  foi  até  a  janela/portinhola  da  residência  e,  diante  da
informação deles de que estavam lá para entregar uma encomenda ao filho
da vítima, de nome Cal, abriu a porta. Nesse instante, os acusados, de arma
em  punho,  anunciaram  o  assalto  e,  mediante  agrave  ameaça  e  dando
coronhadas e tapas na vítima e em seu neto, subtraíram os objetos acima
descritos. 

O  apelante,  no  entanto,  foi  preso  no  mesmo  dia  em
flagrante, na cidade de Araruna, por porte ilegal de arma de fogo.

Levado à Delegacia, as duas vítimas foram uníssonas em
reconhecê-lo como um dos assaltantes e em dizer que ele estava armado,
na hora do crime juntamente com o outro comparsa, e que teria participado
das ameaças e agressões:

“Que dia 20.05.2012., domingo, por volta das 18h30min,
a declarante encontrava-se em sua residência com seu
neto LOURIVAL quando dois elementos chegaram em sua
residência  e  chamaram;  QUE  a  declarante  foi  até  a
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janelinha da porta e os elementos disseram que tinham
uma  encomenda  que  o  filho  da  declarante  a  pessoa
conhecida por CAL; QUE após isto a declarante abriu a
porta;  QUE  após  abrir  a  porta  percebeu  que  os  dois
elementos  estavam  aramados,  que  um  dos  elementos
apontou  a  arma para  a  declarante  e  anunciou  que  se
tratava  de  um  assalto;  QUE  pediram  dinheiro,  que  a
declarante deu todo o dinheiro quanto tinham , no total
de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta reais),
além de que levaram, um celular e as jóias da declarante;
QUE  os  elementos  ainda  tentaram  levar  o  carro  que
estava na garagem, porem a chave não estava em casa,
não deu para tirarem do lugar; QUE os elementos ainda
agrediram  a  declarante  com  um  revólver,  dando  lhe
coronhadas  na cabeça,  tapas,  apertaram o pescoço da
declarante;  Que  o  neto  da  declarante  que  o  neto  da
declarante  que  estava  em  casa  também  foi  agredido
fisicamente com tapas; QUE antes dos elementos saírem
chegou  na  residência  da  vítima  mais  duas  pessoas
GERALDO  GONÇALES  E  SUA  FILHA,  que  tanto  a
declarante quanto o restante do pessoal que estava na
casa ficaram fechados dentro de um quarto, quando os
elementos  saíram;  QUE os  dois  elementos  estavam de
cara limpa, sem capuz, os dois de calça jeans, jaquetas;
QUE  um  dos  elementos  foi  pego  em  MATA  velha
município  de  Araruna,  no  mesmo  dia  do  ocorrido  e  a
declarante reconheceu que ele foi um dos praticantes do
roubo  em  sua  residência  [...]”   (declarações  da
vítima Rosa Maria dos Santos Soares à fl. 07 na
esfera policial)

O neto da vítima, que também se encontrava no local,
asseverou:

“[...] QUE no mesmo dia um dos elementos foi preso por
porte ilegal de arma na cidade de Araruna e o declarante
o  reconheceu  como  um  dos  elementos  do  roubo”
(declarações do menor Lourival Gomes Soares
Neto à fl. 09 na esfera policial)

Em Juízo, conforme audiência gravada em CD-ROM à fl.
104 dos  autos,  a  vítima Rosa Maria  dos  Santos  Soares  afirmou não ter
certeza sobre o reconhecimento do acusado, o que é plenamente explicável
pela possibilidade de confusão mental provocada pela idade da vítima, quase
uma  octogenária.  O  seu  neto,  contudo,  manteve-se  firme  e  foi
extremamente  coerente  em  reafirmar  o  reconhecimento  feito  na  esfera
policial.
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O relato das vítimas é corroborado, de outro lado, pela
prisão em flagrante do apelante, no mesmo dia, portando uma arma de fogo
logo após o crime e uma motocicleta da mesma cor da que utilizada no
assalto.

A versão das vítimas, portanto, guarda consonância com
os elementos colhidos nos autos. 

O apelante, por sua vez, quando ouvido tanto na esfera
policial  como em Juízo,  negou  a  participação  no  crime,  entretanto,  sem
sustentar versão capaz de contraditar as provas colhidas contra si e que são
suficientes para a manutenção da condenação.

Com essas considerações, estando devidamente provadas
a autoria e a participação ativa no assalto, a condenação é medida que se
impõe.

Da desclassificação para o crime de furto (art. 155
do CP)

De outro lado, é impossível a desclassificação da figura
típica para o crime de furto, conforme requerido pelo apelante, uma vez que
ficou  latente  nos  autos,  através  das  provas  testemunhais  colhidas  e  da
própria apreensão da arma, que se tratou de uma subtração patrimonial
mediante grave ameaça exercida com uso de arma de fogo e violência real.

Transcrevo trechos pertinentes dos depoimentos:

“Que dia 20.05.2012., domingo, por volta das 18h30min,
a declarante encontrava-se em sua residência com seu
neto LOURIVAL quando dois elementos chegaram em sua
residência  e  chamaram;  QUE  a  declarante  foi  até  a
janelinha da porta e os elementos disseram que tinham
uma  encomenda  que  o  filho  da  declarante  a  pessoa
conhecida por CAL; QUE após isto a declarante abriu a
porta;  QUE  após  abrir  a  porta  percebeu  que  os  dois
elementos  estavam  aramados,  que  um  dos
elementos  apontou  a  arma  para  a  declarante  e
anunciou que se tratava de um assalto; QUE pediram
dinheiro,  que a  declarante  deu todo o  dinheiro  quanto
tinham , no total de R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e
cinquenta reais), além de que levaram, um celular e as
jóias  da declarante;  QUE os  elementos  ainda tentaram
levar o carro que estava na garagem, porem a chave não
estava em casa, não deu para tirarem do lugar; QUE os
elementos  ainda  agrediram a  declarante  com um
revólver,  dando lhe coronhadas na cabeça,  tapas,
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apertaram o pescoço da declarante; Que o neto da
declarante que o neto da declarante que estava em
casa também foi  agredido fisicamente com tapas;
QUE antes dos elementos saírem chegou na residência da
vítima mais  duas pessoas  GERALDO GONÇALES E  SUA
FILHA,  que  tanto  a  declarante  quanto  o  restante  do
pessoal que estava na casa ficaram fechados dentro de
um quarto,  quando os  elementos  saíram; QUE os dois
elementos estavam de cara limpa, sem capuz, os dois de
calça jeans, jaquetas; QUE um dos elementos foi pego
em MATA velha município de Araruna, no mesmo dia do
ocorrido e a declarante reconheceu que ele foi  um dos
praticantes do roubo em sua residência [...]”

Presente as elementares grave ameaça e violência e a
subtração de patrimônio alheio, resta tipificado, portanto, o crime do art.
157, § 2º, I e II, do CP, isto é, roubo.

Da exclusão das majorante nos crimes de roubo

O apelante também pede para que lhe seja excluída da
pena a majorante do concurso de agentes.

Ora,  mesmo que o  outro  apontado  coautor  tenha sido
absolvido por falta de prova da autoria delitiva, isso não desnatura o fato de
que  o  crime  foi  praticado  por  duas  pessoas,  ambas  armadas,  conforme
declarações das vítimas, de sorte que a majorante do inciso II, § 2º, art.
157 do CP deve incidir na hipótese.

Não faz sentido a exclusão da majorante do concurso de
agentes, no crime de roubo, porque o outro agente restou não identificado.
Resta claro, pelas provas testemunhais colhidas, que foram dois os autores
do crime, em unidade de desígnio e participação ativa de ambos.

Ademais,  a  retirada  da  majorante  não  implicaria  em
diminuição de sua pena, pois o aumento correspondente aplicado na 3ª fase
da dosimetria foi em 1/3, mínimo legal, quando o crime de roubo já estava
circunstanciado por outra majorante: o uso de arma de fogo. Desse modo,
mesmo com a exclusão do concurso de agentes, ainda remanesceria o uso
de arma a circunstanciar o crime de roubo e fazer incidir o aumento de 1/3 à
pena na 3ª fase.

Pleito de redução de pena

Finalmente  pede,  em  seu  apelo,  para  que  lhe  seja
reduzida a reprimenda imposta.
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Compulsando a sentença condenatória, percebe-se que o
Juiz a quo aplicou ao crime de roubo a pena-base de 06 anos e 03 meses de
reclusão, em um apenamento em abstrato que vai de 04 a 10 anos, e, após,
diminuiu em 03 meses pela atenuante da confissão. 

Quanto à diminuição pela atenuante da confissão, atente-
se,  inclusive,  que  o  réu  não  era  confesso,  não  sendo  cabível  referida
atenuação da reprimenda, Contudo, apesar de indevida, não houve recurso
ministerial e o equívoco não pode ser corrigido neste recurso exclusivo da
defesa, sob pena de bis in idem.

Por  último,  na  3ª  fase  da  dosimetria,  presentes  as
majorantes já referidas, aumentou em 1/3, restando uma pena final de 08
anos de reclusão.

Obviamente,  a  pena  do  delito  de  roubo  foi  fixada  em
patamar adequado, não se revelando exacerbada.

Como se percebe, a pena do acusado restou próxima do
mínimo legal, com uma elevação que correspondeu a pouco mais de 33% da
diferença entre o mínimo e o máximo,  mesmo havendo a fundamentação
negativa de várias circunstâncias do crime previstas no art. 59 do CP, a
exemplo da culpabilidade e circunstâncias do delito,  bem  como
comportamento da vítima. 

Esclareço,  ademais,  que o crime foi  praticado mediante
violência real contra uma senhora de 75 anos e um menor de 13 anos, o que
exacerba  de  maneira  evidente  a  culpabilidade  do  acusado  e  as  próprias
circunstâncias do delito, sendo cabível a agravante do art. 61, II, alínea h,
do CP, que não foi aplicada pelo Juiz.

O Juiz seguiu um critério extremamente objetivo para fixar
a  pena.  Considerou  três  circunstâncias  desfavoráveis  –  culpabilidade,
circunstâncias do crime e comportamento da vítima – e para cada uma delas
aumentou a pena em 09 meses, valor  que obteve ao dividir  a diferença
entre mínimo e máximo (10-4=6) pelo número de circunstâncias judiciais
previstas em lei (8).

Houve, a meu sentir, proporcionalidade da sanção imposta
aos motivos determinantes e culpabilidade do acusado.

Na  verdade,  a  pena  ficou  aquém  do  que  merecia  a
reprovabilidade da conduta do acusado, pois outras circunstâncias também
eram negativas, como as consequências do delito.
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O Juiz também olvidou que o acusado cerceou a liberdade
das vítimas ao praticar o assalto e, após, ao mantê-las em cárcere presas no
quarto, o que faria incidir também a majorante prevista no inciso V do § 2º,
do art. 157 do CP:

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para
outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa,
ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à
impossibilidade de resistência:
(...)
§ 2º - A pena aumenta-se de um terço até metade:
(…)
V  -  se  o  agente  mantém  a  vítima  em  seu  poder,
restringindo sua liberdade

Todavia, ante a omissão e a falta de recurso ministerial, a
dosimetria não pode ser corrigida.

7 Da  modificação  do  regime  de  cumprimento  de
pena

Entretanto, vislumbro que o Juiz, após fixar a pena do
apelante  em 08  anos  de  reclusão,  impôs-lhes  cumprir  essa  reprimenda,
inicialmente, no regime fechado sem a adequada fundamentação, vale dizer,
sem fundamentação alguma, como se observa da sentença.

O art. 33, § 2º, “b”, do CP, estabelece que o condenado a
08 anos de reclusão, diferentemente dos condenados a mais de 08 anos,
deverá iniciar  a pena no semiaberto,  salvo necessidade de imposição de
regime  mais  gravoso,  o  que  deve  ser  devidamente  fundamentado  na
sentença:

§  2º  -  As  penas  privativas  de  liberdade  deverão  ser
executadas em forma progressiva, segundo o mérito do
condenado,  observados  os  seguintes  critérios  e
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais
rigoroso:
(…)
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a
4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), poderá, desde
o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;

A súmula 719 do STF consagra esse entendimento:

“A imposição do regime de cumprimento mais severo do
que a pena aplicada permite exige motivação idônea”.
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A omissão da sentença sobre os motivos da imposição do
regime mais gravoso do que o indicado inicialmente pelo quantum da pena,
invalida  a  imposição  do  regime  fechado,  que  deve  ser  substituído  pelo
semiaberto.

Assim a jurisprudência sobre o tema:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  HOMICÍDIO  DUPLAMENTE
QUALIFICADO, NA MODALIDADE TENTADA (CP, ART. 121,
§ 2º, II E IV C/C ART. 14, II)- DOSIMETRIA - PENA QUE
ATINGIU  O  MÍNIMO  LEGAL  NA  SEGUNDA  FASE  -
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO NA ANÁLISE DA PENA-BASE
-  ETAPA  NÃO APURADA  -  TERCEIRA  FASE  -  REDUÇÃO
DECORRENTE DA TENTATIVA (CP, ART. 14, II)- CAUSA DE
DIMINUIÇÃO FIXADA EM SEU MENOR PATAMAR -  ITER
CRIMINIS PERCORRIDO EM SUA QUASE TOTALIDADE -
MANUTENÇÃO DA FRAÇÃO ESTABELECIDA NA SENTENCA
-  REGIME  INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  -  FIXAÇÃO  NO
REGIME FECHADO - CRIME NÃO ENQUADRADO NA LEI N.
8.072/90 À ÉPOCA DO SEU COMETIMENTO - PENA DE 8
(OITO)  ANOS  DE  RECLUSÃO  -  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  PARA  A  FIXAÇÃO  DO  REGIME  MAIS
GRAVOSO - PLEITO DEFERIDO EM PARTE APENAS PARA
MODIFICAR O REGIME INICIAL PARA O SEMIABERTO. I -
(...)  III  -  Em  se  tratando  de  crime  de  homicídio
qualificado, na modalidade tentada, praticado antes da Lei
n. 8.930/94, que o inseriu no rol dos delitos hediondos, a
fixação do regime de cumprimento da pena deve observar
unicamente  o  art.  33  do  Código  Penal.  Desse  modo,
constatando-se que a pena fixada não ultrapassou 8 (oito)
anos  de  reclusão,  e  em  se  tratando  de  réu  não
reincidente,  sem antecedentes ou demais  circunstâncias
do  art.  59  do  Código  Penal  que  exijam  o  início  da
reprimenda  em  regime  mais  gravoso,  afigura-se
necessário estabelecer em semiaberto o regime inicial de
expiação,  a  teor  do  disposto  do  art.  33,  §  2º,  b  do
estatuto  repressivo. (TJ-SC  -  RVCR:  310084  SC
2011.031008-4,  Relator:  Salete  Silva
Sommariva, Data de Julgamento: 13/10/2011,
Seção  Criminal,  Data  de  Publicação:  Revisão
Criminal n. , de São José, undefined) 

Com essas considerações, conheço do presente recurso e
DOU PARCIAL PROVIMENTO para modificar o regime de cumprimento de
pena do apelante para o semiaberto, em harmonia em parte com o parecer
ministerial.
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É como voto.

Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em
exercício, da Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio (com jurisdição
limitada), relator, João Benedito da Silva (com jurisdição limitada) e
Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor
José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz
Mello Filho”  da Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de março de 2015.

                 
      Des. Arnóbio Alves Teodósio
                    Relator


